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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.456
De 16 de setembro de 2021

	 Dispõe sobre o reconhecimento da 
modalidade cutiano como patrimônio 
histórico e cultural do município de 
Mirassol e dá outras providências.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - O rodeio em cavalos da modalidade Cutiano 
passa a ser patrimônio histórico cultural do município de 
Mirassol.

Parágrafo Único - Para fins desta lei, considera-se rodeio 
Cutiano a modalidade que o competidor deve segurar a 
rédea com uma das mãos e deixar a outra livre, sem tocar 
em nada, e quando o cavalo sair do brete, a espora deve 
ser puxada da altura do pescoço para a alça do arreio, 
também acompanhando os pulos do cavalo e no tempo de 
oito segundos.

Art.2º - As pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 
privado que realizarem rodeio de animais no âmbito do 
município de Mirassol deverão incluir a modalidade Cutiano.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 16 de setembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas



3Terça-feira, 21 de setembro de 2021 Ano IV | Edição nº 826A

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Decretos

 

 
Estado de São Paulo 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL  
      Praça Anísio José Moreira, 22-90 - Centro - CEP. 15.130-000 - Mirassol/SP 
                         (0**17) 3243-8120        C.N.P.J. 46.612.032/0001-49     
              www.mirassol.sp.gov.br                e-mail: dca@mirassol.sp.gov.br  

 

1 

 

      DECRETO Nº 5.905 
             
 Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicio-

nal Especial no valor de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais), e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por Lei; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.450, de 14 de setembro de 2021 

que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial. 
 

DECRETA: 
 
Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no valor de 300.000,00 (trezentos mil reais), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
FICHA 2086   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento de Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 300.000,00 
RECURSO ESTADUAL   
TOTAL R$ 300.000,00  

 
Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será inte-

gralmente coberto com Excesso de Arrecadação de Recursos Estaduais de acordo com art. 43, 
§1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64 conforme abaixo. 

 
I – Excesso de Arrecadação 

 
Excesso de Arrecadação Disponível........................................................................R$   300.000,00 
Resolução SS nº 86, de 4 de junho de 2021 
 

TOTAL R$ 300.000,00 
 

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, nos mesmos 
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto. 

 
Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste 
Decreto. 

 
Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de setembro de 2021. 

 
 
 

Edson Antonio Ermenegildo 
Prefeito Municipal 

 
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra. 
 
Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas 
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      DECRETO Nº 5.904 
             
 Dispõe sobre a abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares e Especiais no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
quenta mil reais), e dá outras providen-
cias. 

 
O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por Lei; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.449, de 14 de setembro de 2021 

que autoriza o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicionais Suplementares e Especiais. 
 

DECRETA: 
 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adi-
cionais Suplementares e Especiais no valor de 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), nos termos do Artigo 41, Incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
FICHA 1282   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento de Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 150.000,00 
RECURSO ESTADUAL   

 
FICHA 2087   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento de Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fí-

sica 
 
R$ 

 
50.000,00 

RECURSO ESTADUAL   
 
FICHA 2088   
02 Poder Executivo   
02.10 Departamento de Saúde   
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-

rídica 
 
R$ 

 
50.000,00 

RECURSO ESTADUAL   
 

TOTAL R$ 250.000,00  
 
Art.2º - Os Créditos Adicionais Suplementares e Especiais de que trata o 

artigo anterior, serão integralmente cobertos Excesso de Arrecadação de Recursos Esta-
duais de acordo com art. 43, §1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64 conforme abaixo. 

 
I – Excesso de Arrecadação 
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Excesso de Arrecadação Disponível...........................................................R$   250.000,00 
Resolução SS nº 94, de 17 de junho de 2021 
 

TOTAL R$ 250.000,00 
 

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2018/2021, nos mes-
mos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste De-
creto. 

 
Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício 

de 2021, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
1º e 2º deste Decreto. 

 
Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Edson Antonio Ermenegildo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra. 
 
Sandra Maria Diresta Galão 
Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas 
 


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos

		2021-09-21T09:05:44-0300
	Publicação Oficial do Município




